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R$ 5,33DÓLAR
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SELIC

TR
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BOI GORDO

MILHO (Campinas SP)

SOJA (60kg)

R$ 5,32

13,75%

0,0%

R$ 282.50

R$ 31,97

R$ 33,79

R$ 87,50

R$184,50

R$ 269,00

À VISTA

COMPRA VENDA

30 DIAS

R$ 271,00

R$ 5,32

R$ 5,33

Prazo de emissão da DAP
 termina no dia 31 de outubro, a partir de 

novembro será emitido apenas o CAF
 DA REDAÇÃO

A partir de 1º de 
novembro, confor-

me Portaria nº 174, de 
28 de junho de 2022, 
o Cadastro Nacional 
da Agricultura Familiar 
(CAF), será a única fer-
ramenta do agricultor 
familiar para o acesso às 
ações, programas e polí-
ticas públicas voltadas 
para a geração de renda 
e o fortalecimento da agri-
cultura familiar. O instru-
mento é utilizado para 
identificar e qualificar as 
Unidades Familiares de 
Produção Agrária (UFPA) 
da agricultura familiar, 
os Empreendimentos 

Familiares Rurais e as 
formas associativas de 
organização da agricultu-
ra familiar. 

Desde 2 de janeiro deste 
ano, o CAF já estava subs-
tituindo gradativamente 
a Declaração de Aptidão 
ao Programa Nacional 
de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (DAP/
Pronaf) que deixará de ser 
emitida. As DAPs ainda 
continuarão válidas até o 
fim da sua vigência, não 
sendo necessário que o 
beneficiário se antecipe 
ao fim da vigência de sua 
DAP.

Somente os agriculto-
res que não têm a DAP 
ativa precisarão buscar, a partir de 1º de novembro 

deste ano, à Rede CAF. 
Depois disso, a inscrição 
no CAF terá caráter per-
manente e a validade do 
registro será renovada a 
cada dois anos. 

Neste momento, prati-
camente toda Rede DAP 
já fez a sua migração para 
a Rede CAF. Espera-se 
que, até o final de 2023, 
2.519.854 famílias sejam 
beneficiadas por meio do 
registro de inscrição ativa 
no CAF. 

Benefícios do CAF

O CAF trará mais trans-
parência e segurança jurí-
dica para os beneficiários 
e gestores das políticas 
públicas, pois o sistema 
está integrado às princi-
pais bases de dados do 
governo federal e valida 
as informações declara-
das pelo requerente no 
ato da inscrição. Caso 
seja detectada alguma 
inconsistência, o sistema 
não permitirá a conclusão 

da inscrição até que a 
pendência seja corrigida, 
minimizando a possibili-
dade de fraude. 

O CAF identifica ainda 
todos os membros que 
compõem a UFPA, inclu-
sive os menores de 
idade, superando o limite 
atual de apenas dois titu-
lares na DAP, permitindo 
dessa forma que o gover-
no federal obtenha um 
retrato mais amplo e real 
do campo. 

Outro destaque é que 
o CAF passará a ser mais 
inclusivo, sendo que os 
seus requisitos de acesso 
são apenas os previstos 
na Lei 11.326/2006. Além 
disso, valerá como instru-
mento de verificação da 
atividade de agricultura 
familiar para fins de apo-
sentadoria rural. 

imagem ilustrativa


